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INDICAÇÃO Nº 146/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, para que promova na maior 

brevidade possível o alongamento das grades de proteção do Viaduto Guilherme Augusto Ferro, conhecido como 

“Pontilhão do Vilar” e no Viaduto Benedicto Manoel Ferreira, conhecido como “Pontilhão do Canecão” ambos, 

localizados no cruzamento da Rodovia Euclides da Cunha – SP–320. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 24 de fevereiro de 2025. 

 

DÉBORA ROMANI 

VEREADORA 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que esta Casa Legislativa vem promovendo diversos pleitos junto à Administração Direta 

e Indireta que vislumbram atender os nossos munícipes que procuram os Vereadores diariamente para buscar 

melhorias em suas respectivas comunidades. 

Considerando que a instalação de grades de proteção se faz necessário, pois é uma medida de segurança 

fundamental para a prevenção de pessoas com sentimentos alto destrutivos, garantindo assim, a integridade das 

pessoas que circulam nessas áreas. 

Considerando que o simples fato de haver uma barreira que pode servir como um ponto de interrupção 

para que a pessoa em crise tenha um momento de pausa e, talvez, busque ajuda antes de tomar uma decisão 

drástica, e com a instalação da grade, que é um obstáculo físico e imediato, dificulta o acesso ao ponto de risco. 

Considerando que dentro do contexto supramencionado, solicitamos ao Poder Executivo, que 

providencie o alongamento das grades de proteção do Viaduto Guilherme Augusto Ferro, conhecido como 

“Pontilhão do Vilar” e no Viaduto Benedicto Manoel Ferreira, conhecido como “Pontilhão do Canecão” ambos, 

localizados no cruzamento da Rodovia Euclides da Cunha – SP–320, evitando assim, acidentes de diversas ordens 

naquela localidade. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder Executivo, 

para que providencie na maior brevidade possível a proposta supramencionada. 
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